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Assunto:	ATA	11	-	REUNIÃO	ORDINÁRIA	DO	COLEGIADO	EXECUTIVO

Aos	doze	dias	do	mês	de	maio	de	dois	mil	e	vinte	e	cinco,	às	11h00m,	 reuniu-se	o	Colegiado	Executivo	do	Hospital

Universitário	 da	 Universidade	 Federal	 de	 Roraima	 (HU-UFRR),	 gerido	 pela	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços

Hospitalares	 (EBSERH),	 na	 sala	 da	 Superintendência	 no	 HU-UFRR/EBSERH.	 A	 reunião	 foi	 presidida	 pela

Superintendente,	Bianca	Jorge	Sequeira,	com	a	seguinte	pauta:	1ª	Substituição	da	Gerência	de	Atenção	à	Saúde,	2ª

Alinhamento	 entre	 Farmácia	 e	 Setor	 de	 Abastecimento	 Farmacêutico	 e	 Suprimentos	 e	 3ª	 O	 que	 houver.	 A

Superintendente	 iniciou	 a	 reunião	 informando	 que,	 na	 presente	 data,	 foi	 publicada	 a	 exoneração	 da	 Gerente	 de

Atenção	à	Saúde,	Sra.	Bárbara	Almeida	Soares	Dias.	Comunicou,	ainda,	que	o	processo	de	contratação	da	nova	gerente

já	se	encontra	em	tramitação.	Diante	disso,	ficou	deliberado	pela	Diretoria	de	Atenção	à	Saúde	(DAS)	da	Ebserh	e	pela

Superintendência	 do	 HU-UFRR	 que	 a	 Sra.	 Ana	 Iara	 Costa	 Ferreira,	 atual	 Gerente	 de	 Ensino	 e	 Pesquisa,	 assumirá

interinamente	a	 função	de	Gerente	de	Atenção	à	Saúde,	na	qualidade	de	substituta,	até	a	publicação	da	portaria	de

nomeação	da	nova	gerente,	Sra.	Ana	Nery	da	Cunha	Oliveira.	Na	sequência,	foi	abordado	o	segundo	ponto	da	pauta,

que	 trata	 do	 olhar	 mais	 minucioso	 sobre	 o	 alinhamento	 constante	 entre	 a	 Farmácia	 e	 o	 Setor	 de	 Abastecimento

Farmacêutico	e	Suprimentos	(SAFS).	Foi	destacado	que	é	delicada	a	questão	do	desabastecimento,	além	disso,	houve

um	atraso	na	apresentação	dos	novos	colaboradores	(almoxarifes	e	carregadores),	cuja	contratação	previa	o	início	das

atividades	na	presente	data,	mas	que	só	ocorrerá	em	14/05/2025.	Reforçou-se	a	importância	de	um	alinhamento	mais

estreito	 entre	 as	 Gerências	 de	 Atenção	 à	 Saúde	 e	 Administrativa,	 com	 o	 objetivo	 de	 garantir	 resolutividade	 às

demandas	existentes.	Enfatizou-se,	ainda,	a	urgência	na	implementação	e	validação	dos	fluxos	internos	da	Farmácia,

com	destaque	para	a	necessidade	de	comunicação	eficiente	com	o	SAFS.	A	Farmácia	deve	notificar	com	antecedência	a

redução	 dos	 níveis	 de	 seus	 bins,	 possibilitando	 o	 reabastecimento	 planejado	 e	 evitando	 rupturas	 no	 fornecimento.

Reiterou-se	que	o	fluxo	esperado	é:	o	SAFS	recebe	o	material,	abastece	a	Farmácia,	e	esta,	por	sua	vez,	abastece	as

unidades	 do	 hospital,	 sendo	 fundamental	 que	 esse	 ciclo	 funcione	 com	base	 em	uma	 comunicação	 proativa	 entre	 os

setores	 envolvidos.	 Ainda	 no	 que	 se	 refere	 à	 Farmácia,	 a	 Superintendente	 solicitou	 à	 Gerente	 Administrativa	 que

verifique	o	andamento	da	proposta	apresentada	pela	equipe	da	DAS	durante	sua	última	visita	ao	hospital,	referente	à

readequação	 do	 espaço	 físico	 da	 Farmácia	 por	 meio	 da	 instalação	 de	 divisórias	 em	 drywall.	 Adicionalmente,	 foi

solicitado	que	seja	averiguado,	junto	ao	Chefe	da	Divisão	de	Logística	e	Infraestrutura	Hospitalar,	o	início	das	obras	da

Central	de	Material	Esterilizado	(CME),	a	fim	de	acompanhar	o	cronograma	de	execução	e	garantir	o	cumprimento	das

etapas	 previstas.	 Foi	 destacada,	 ainda,	 a	 importância	 de	 promover	 treinamentos	 voltados	 às	 equipes	 assistenciais,

considerando	que	parte	significativa	dos	profissionais	atualmente	em	atuação	ingressou	por	meio	de	processo	seletivo.

Observa-se,	portanto,	a	necessidade	de	fortalecer	determinadas	habilidades	técnicas,	sendo	recomendada	a	realização

de	ações	educativas	e	de	capacitação	contínua,	com	vistas	à	qualificação	e	à	padronização	dos	processos	de	trabalho.	A

Superintendente	reforçou	a	relevância	dessas	ações	de	capacitação	como	instrumento	essencial	para	o	aprimoramento

da	assistência	e	destacou	a	 importância	do	trabalho	 integrado	entre	as	gerências	e	setores	do	hospital,	com	foco	na

resolutividade,	na	qualificação	dos	processos	e	na	melhoria	contínua	dos	serviços	prestados	à	população.	Para	finalizar

a	reunião,	a	Gerente	de	Ensino	e	Pesquisa,	destacou	o	diálogo	em	curso	entre	a	Gerência,	o	Reitor	da	Universidade,	a

COREME	e	a	COREMU,	com	vistas	à	possível	adesão	de	todos	os	programas	de	residência	da	Universidade	ao	Exame

Nacional	de	Residência	(ENARE)	até	o	dia	20/05/2025.	Ressaltou	que	não	se	trata	de	uma	imposição,	mas	sim	de	um

esforço	 conjunto	 para	 promover	 o	 alinhamento	 institucional	 e	 fortalecer	 o	 entendimento	 sobre	 a	 importância
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estratégica	dessa	adesão.	A	Gerente	reforçou	que,	considerando	que	o	Hospital	Universitário	da	UFRR	é	gerido	pela

Ebserh	e	tende	a	se	consolidar	como	o	principal	cenário	de	prática	dos	programas	de	residência,	é	fundamental	que	os

processos	 seletivos	 estejam	 alinhados	 às	 diretrizes	 nacionais	 adotadas	 pela	 Rede	 Ebserh.	 Acrescentou,	 ainda,	 que

embora	 a	 adesão	 ao	 ENARE	 não	 seja	 obrigatória,	 os	 Ministérios	 da	 Educação	 e	 da	 Saúde	 vêm	 recomendando

fortemente	 sua	adoção,	por	 se	 tratar	de	um	sistema	que	confere	maior	 transparência,	 equidade	e	padronização	aos

processos	seletivos	de	 residência.	Não	havendo	mais	assuntos	a	 tratar,	a	Superintendente	agradeceu	a	presença	de

todos	 e	declarou	encerrada	a	 reunião	às	11h55m.	Para	 constar,	 foi	 lavrada	a	presente	 ata,	 que	 segue	assinada	por

todos	os	membros	presentes.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Denise	Figueiro	Mendes,	Membro	do	Colegiado,	em	25/06/2025,	às
12:48,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Bianca	Jorge	Sequeira,	Presidente	do	Colegiado,	em	29/06/2025,	às
17:16,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ana	Iara	Costa	Ferreira,	Membro	do	Colegiado,	em	01/07/2025,	às
06:34,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	50716393	e	o	código
CRC	B7A56EF8.

Referência:	Processo	nº	23876.000199/2025-39 SEI	nº	50716393
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